LEI Nº 5605, DE 08 DE OUTUBRO DE 2010.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE QUE TRATA A LEI Nº 5193, DE 17 DE OUTUBRO DE 2008.
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O PREFEITO DE ITAJAÍ Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea "e" do inciso II do art. 4º da Lei nº 5.193, de 17 de outubro de 2008, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4º ...

II - ...

e) Grupo Mariana.

...".

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de outubro de 2010.

JANDIR BELLINI
Prefeito Municipal
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Procurador-Geral do Município 
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